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ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO  
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA EDUCACIONAL 
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
COMISSÃO TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
 

Ofício 052021 – CTCE - SEE 

Belo Horizonte, 04 de maio de 2021. 

 

Referência: Of. 5316 – SCE/PLENO 

Recursos n. 1084588 e 1084589 (apensados à TCE n. 969090) 

 

Prezado Senhor Robson Eugênio Pires 

                           Diretor da Secretaria do Pleno 

 

Tendo em vista que não conseguimos localizar as cópias da folhas de ponto juntadas 

pelo Senhor Evandro Evangelista Maia no Recurso Ordinário n. 1084589 nas 

digitalizações recebidas  para a convalidação das mesmas, solicito a V.Sa a liberação de 

vistas ao processo afim de obter as mesmas para comparação com as arquivadas na 

Escola Estadual e no Setor de RH da SRE Metropolitana B. 

 

Para tanto comparecerei ao Tribunal com intuito de adquirir cópias reprográficas das 

mesmas, ou, caso seja interessante e mais ágil, envio das mesmas através de e-mail, 

para o endereço eletrônico: william.borges@educacao.mg.gov.br 

 

No aguardo de sua resposta,. 

 

Respeitosamente, 

Respeitosamente, 
                                                             
                    

William Borges de Moura 
Comissão Tomada Contas Especial 

Resolução SEE Nº 3684 de 29/01/2018 
Superintendência de Planejamento e Finanças 

Secretaria de Estado de Educação 
 
Ilmo. Sr.  
Robson Eugênio Pires  
Diretor da Secretaria do Pleno 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 
Belo Horizonte - MG 
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